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DECRETO Nº. 058, DE 13 DE JULHO DE 2020. 
 

SÚMULA: “PRORROGA OS EFEITOS DO 
DECRETO 054, DE 30 DE JUNHO DE 2020, 
PELO PERÍODO DE 16/07/2020 A 31/07/2020, 
QUE DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS 
TEMPORÁRIAS A SEREM REALIZADAS, PARA 
PREVENÇÃO DOS RISCOS DE 
DISSEMINAÇÃO DO CORONAVÍRUS (COVID-
19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE 

MATO GROSSO, SENHOR VALCIR DONATO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 129 COMBINADO COM O ARTIGO 151 DA LEI 
ORGÂNICA DE ITAÚBA, 
 

CONSIDERANDO que mesmo que tenha ocorrido a estabilização dos casos 
notificados e confirmados de COVID-19 em nossa cidade na ultima semana, a situação 
ainda é preocupante e exige medidas para prevenção a disseminação da doença nos 
termos dos Decretos 522 e 532, do Governo do Estado de Mato Grosso;  

 
CONSIDERANDO que 98% (noventa e oito por cento) das UTIs do nosso 

Estado estão ocupadas e que o Hospital Regional de Colíder encontra-se com falta de 
pessoal, leitos e praticamente em situação de colapso; 
 

DECRETA:  
 
Art. 1º Durante o período de 16/07/2020 a 31/07/2020: 

I - Os Bares, Lanchonetes, Padarias, Espetinhos e estabelecimentos congêneres 
trabalharão exclusivamente por delivery ou retirada no local, ficando expressamente 
vedado o consumo de produtos no local do estabelecimento, inclusive devendo manter 
eventuais mesas e/ou assentos inacessíveis aos clientes;  
II - Fica proibido a realização presencial de missas, cultos e celebrações religiosas de 
qualquer natureza; 
III - Fica proibido o funcionamento de academias de ginástica, de pilates ou de qualquer 
outra atividade similar, inclusive ao ar livre; 
IV - Fica proibido a realização da feira livre.  
 
Art. 2° Os Supermercados/Mercados deverão disponibilizar um funcionário na entrada do 
estabelecimento para borrifar álcool 70% nas mãos dos clientes e nos carrinhos, bem 
como auferir a temperatura dos clientes com termômetro digital. 
 
§ 1º. Em caso de se constatar cliente com temperatura acima do normal deverá 
comunicar imediatamente a vigilância sanitária ou a Secretaria Municipal de Saúde. 
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§ 2º. Os Supermercados/Mercados terão o prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
publicação deste Decreto, para se adequar as determinações deste artigo. 
 
Art. 3° Os estabelecimentos comerciais e industriais que continuarão em atividade 
deverão manter todas as regras sanitárias de combate ao Covid-19, estabelecidas nos 
Decretos Municipais, especialmente no art. 5° do Decreto 022/2020, quais sejam: 
 
I – Deverá o estabelecimento fornecer equipamentos de segurança e higiene a todos 
os funcionários como máscaras e álcool em gel ou outro produto indicado pela OMS para 
higienização das mãos; 
II – Utilizar o mínimo necessário de funcionários e colaboradores, aplicando se possível 
regime de escala. 
III – Disponibilizar na entrada do estabelecimento e em outros lugares estratégicos de 
fácil acesso lavabo com água, sabão líquido e papel toalha ou álcool em gel ou outro 
produto indicado pela OMS, bem como garantir que todos os clientes façam a assepsia 
(higienização) quando entrar e quando sair do estabelecimento. 
IV – Higienizar, quando do início das atividades e após cada uso, durante o período de 
funcionamento, as superfícies de toque (carrinhos, gôndolas, cestos, cadeiras, 
maçanetas, corrimão, mesas e bancadas), com álcool em gel ou outro 
produto indicado pela OMS; 
V – higienizar quando do início das atividades e durante o período de funcionamento, 
com intervalo máximo de 03 (três) horas, os pisos e banheiros,  
com água sanitária ou produto equivalente; 
VI – manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar condicionados 
limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela 
externa aberta ou qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar; 
VII – manter disponível kit completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes e 
funcionários; 
VIII – promover controle de acesso de clientes para impedir aglomerações, sendo a 
quantidade máxima de 01 (uma) pessoa a cada 3 (três) metros quadrados, e em caso de 
fila de espera, as pessoas deverão ficar a mais de 02 (dois) metros de distância. 
IX – No caso de funcionário do estabelecimento apresentar algum sintoma, deverá o 
estabelecimento encaminhar imediatamente o funcionário a unidade de saúde; 
 
Parágrafo único. As medidas estabelecidas neste artigo em especial a imprescindível 
assepsia conforme determina a OMS, se estendem aos transportadores e eventuais 
ajudantes quando do descarregamento de mercadorias adquiridas de forma intermunicipal 
e/ou interestadual pelos estabelecimentos citados, sendo obrigatório que estes 
estabelecimentos garantam seu cumprimento.  
 
Art. 4° O descumprimento das normas deste Decreto ensejará na aplicação das sanções 
previstas no Decreto Municipal n°. 024/2020 e Lei Municipal n°. 1.402/2020, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cíveis e criminais. 
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Art. 5° Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba/MT, em 13 de Julho de 2020. 
      
 
 
 
 
 
 

VALCIR DONATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 

PUBLICADO E AFIXADO NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 13/07/2020 A 13/08/2020. 


